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DECRETO N.º   2.870   DE  30    JANEIRO    DE     2009.

 
 O

 

PREFEITO

 

MUNICIPAL DE PATY DO
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRI BUIÇÕES LEGAIS 

QUE LHE CONFERE A LEI Nº  1.561 DE 31 DE 

DEZEMBRO DE  2008.

 
 

DECRETA:

 
 

Art. 1º -  Fica    suplementado  o  orçamento  vigente,  abrindo  Crédito  Adicional  Suplementar na  importância   de  
R$  150.000,00 ( Cento e cinqüenta mil reais ).

 
 

FONTE =   000

    

R$   150.000,00

    
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

2022.00.04.122.4005.2002

 

– Manutenção da Unidade

  

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.39.000

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

 

Inciso V do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008.

R$       90.000,00

3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores

 

Inciso V do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008.

R$       10.000,00

 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

2028.00.23.695.4027.2032 – Realização do Carnaval 

 

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

 

Inciso V do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008.

R$       50.000,00

 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementaç ão é oriundo do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2008, conforme inciso I, do  Artigo  43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64.

   

  Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em cont rário. 

Paty do Alferes,  30  de  janeiro  de  2009. 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS
         Diretora de Planejamento,       Secretária Municipal de Fazenda
           Orçamento e Controle

RACHID ELMÔR
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A    Nº 091/2009  - G.P.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 
atribuições legais,

 
 CONSIDERANDO o solicitado no processo nº 005/2009 de 05/01/2009,

 
R E S O L V E :

 
 

Art. 1º) – Exonerar a pedido, LEILA MARQUES S. DA ROCHA ,
matrícula nº 586/01, do cargo de PROFESSOR ¨A¨ PADRÃO 2 , 
pertencente ao quadro de provimento efetivo desta Prefeitura. Lotada
na

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER.

 
 

Art. 2º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 

 

31 de agosto do ano de 2008.

Paty do Alferes, 16 de janeiro de 2009.

RACHID ELMOR
PREFEITO MUNICIPAL

P O R T A R I A   Nº 093/2009  - G.P.  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e,

 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 178 e seus parágrafos;

 CONSIDERANDO o contido no Processo nº 0263/2009 de 
12/01/2009,

 
 
R E S O L V E :

 
 

Art. 1º) – Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTO , por um período 
de 24 (vinte e quatro ) meses, para  trat ar de assunto de interesse 
particular, ao servidor

 

FELIPE DIA Z BELLO , matrícula nº 737/01, 
TECNICO EM CONTABILIDADE , lotad o n a Secretaria Municipal de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Controle.

 
 

Art. 2º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2009 à 31/12/2010, 
revogadas as disposições em contrário.

 

Paty do Alferes,  16 de janeiro de 2009.

RACHID ELMOR
PREFEITO MUNICIPAL


